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T ERM O  D EJU LG A M ENT O

CONCORRÊNCIA  N? 90001/ 2024

A  concorrência  n?  90001/ 2024,  cujo  objet o  é  a  cont rat ação  de  seguro  específ ico  para
co be rt u ra  de  r iscos  at uar iais  deco r rent es  da  co ncessão  d e  b e n e f íc io  e m  r azã o  d e  in v a l id e z  e

mort e  de  part icipant es  do  Plano  Execut ivo  Federal  -  ExecPrev,  do  Plano  Legislat ivo  Federal  -
LegisPrev  ou  de  out ros  planos  que  venham  a  ser  administ rados  pela  Fundação  de  Previdência
Complement ar  do  Servidor  Público  Federal  do  Poder  Execut ivo  Funpresp-Exe,  foi  abert a  em
08/ 05/ 2024,  cont ando  com  a  part icipação  das  licit anes  Hcit ant es:  ICATU  SEGUROS  S/ A.,  CNPJ
n°  42.283.770/  0001-39  e  MONGERAL  AEGON  SEGUROS  E  PREVIDÊNCIA  S/ A.,  CNPJ  n°
33.608.308/ 0001-73.

A  licitação  foi  aberta  08/05/ 2024,  às  10  horas,  conforme  const a  da  at a  de  reunião,  doc.
SEI  n5  0156084,  quando,  ent ão,  foram  abert os  os  envelopes  co nt endo  os  docu m ent os  de

habilitação  (n^  1)  de  ambas  as  empresas.

O  agent e  de  cont rat ação  suspendeu  a  sessão  e  agendou  o  seu  prosseguiment o  para  a
mesma  data,  às  15h30min.

A  ret omada  do  cert ame  ocorreu  às  15h40min  do  dia  08/ 05/ 2024,  ocasião  que  o  agent e
de  cont rat ação  declarou  a  habilitadas  as  duas  empresas,  sendo  que  os  seus  represent ant es
legais  abriram  mão  do  prazo  recursal  relat ivo  à  fase  de  habilit ação.  Dessa  forma,  f oi  possível
naquela  sessão  a  abert ura  das  propost as  t écnicas,  envelope  n®  2  (propost as  t écnicas),  de
ambas  as  empresas,  conforme  const a  da  at a  relat iva  ao  j ulgament o  da  habilit ação  e  abert ura
das  propost as  t écnicas,  doc.  SEI  n^  0156456.

O  result ado  do  julgament o  das  propost as  t écnicas  f oi  publicado  no  Diário  Of icial  da
União  de  17/ 05/ 2024,  doc.  SEI  n^  0157465,  o  qual  regist rou  que  a  Icat u  e  a  Mongeral
receberam  a  pont uação  t écnica  máxima,  115  pont os.

As  duas  empresas  int erpuseram  recursos  administ rat ivos,  n o  in t u it o  d e  d im i n u i r  a

pont uação  da  concorrent e  ou  desclassif icá-la.  Cont udo,  t ais  recursos  não  t iveram  êxit o  para
modif icar  o  result ado  divulgado,  post o  que,  acompanhando  o  ent endiment o  do  agent e  de
cont rat ação,  o  Sr.  Diret or  de  Administ ração,  após  avaliar  a s  r azõ e s  e  co nt ra r ra zõ e s

apresentadas,  recebeu  os  dois  recursos,  em  face  de  t erem  sido  apresent ados  de  forma
t empest iva,  negando-lhes  proviment o  diant e  da  improcedência  das  alegações  t razidas.

O  agent e  de  cont rat ação  deu  conheciment o  das  decisões  i n e r e n t e s  a o s  r e cu r so s

administ rat ivos  em  coment o,  por  intermédio  de  mensagem  elet rônica,  de  06/ 06/ 2024,  doc.
SEI  n^  0160643,  na  qual  const ou  a  convocação  das  licit ant es  para  a  abert ura  das  propost as  de
preços  (envelope  n^  3),  cuj o  agendament o  da  ret omada  do  cert ame  foi  para  o  dia  10/ 06/ 2024,
às  10 h 3 0 m in .
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No  dia  10/ 06/ 2024,  conforme  agendado,  compareceram  na  sede  da  Funpresp-Exe  o
agente  de  cont ratação  e  sua  equipe  de  apoio,  bem  como  os  represent ant es  legais  da  Icat u  e
Mongeral.  Contudo,  considerando  o  recebimento  de  citação  relat iva  a  Mandado  de  Segurança
cível  emit ido  pela  20^  Vara  Cível  de  Brasília,  Juíza  de  Direito,  Thaissa  de  Moura  Guimarães,  doc.
SEI  n5 0162577,  impet rado  pela  Mongeral,  cujo  teor,  em  sínt ese,  referia-se  ao  deferiment o  de
liminar  para  determinar  a  suspensão  do  Processo  da  Concorrência  n°  90001/ 2024  até  a
decisão  f inal  do  mérito,  pela  não  apresentação  da  proposta  técnica  pela  Icatu,  no  respect ivo
envelope  n°  2,  não  foi  possível  abrir  os  envelopes  de  preços  das  duas  empresas.

Esclarece-se  que,  tal  questão  relat iva  à  não  apresentação  da  proposta  técnica  pela
Icat u,  nos  t ermos  do  modelo  cont ido  no  edit al,  não  impediu  a  at ribuição  de  pontuação  técnica
à  referida  licitante  nos  respect ivos  fatores  de  pontuação  técnica  do  inst rumento  convocatório,
uma  vez  que  o  document o  falt ante  consist ia-se  em  cart a  de  apresentação  dos  documentos
passíveis  de  pontuação  técnica.

Salient a-se,  t ambém,  que  a  falt a  do  mencionado  document o  foi  o  principal  tema  do
recurso  administ rat ivo  interposto  pela  Mongeral,  o  qual,  conforme  Já  expusemos,  teve  o
pleito  para  a  desclassif icação  da  Icatu  negado,  tendo  em  vist a  que  a  desclassif icação  da  cit ada
empresa,  por  esta  razão,  foi  considerada  pelo  agente  de  cont rat ação  como  excesso  de
formalismo,  tendo  sido  acompanhado  esse  entendimento  pela  autoridade  superior,  consoant e
diversos  Acórdãos  divulgados  pelo  Tribunal  de  Contas  d a  U n ião .

Conforme  a  respect iva  ata  de  reunião,  doc.  SEI  ne  0160924,  o  agente  de  cont rat ação
acatou  a  decisão  j udicial  em  comento,  suspendendo  o  cert ame  at é  que  houvesse  a  decisão
f inal  sobre  o  caso,  ocasião  em  que,  disponibilizou  à  Icat u  a  ref e r ida  decisão  lim inar

devidamente  inst ruída  no  citado j uízo.

Em  v irt ude  de  nova  decisão  da  M er ít issim a  Ju íza  de  Dire it o  da  20^  Vara  Cíve l  de  Brasíla

— TJDFT,  proferida  em  26/06/ 2024,  doc.  SEI  n-  0163516,  para  permit ir  prosseguiment o  do
cert ame  t ão  soment e  para  que  se  procedesse  à  abert ura  das  propostas  de  preço,  sem
declaração  do  vencedor  e  adjudicação  do  contrato,  as  propost as  de  preços  da  Icat u  e
Mongeral  foram  abertas  em  28/ 06/ 2024,  consoante  a  ata  de  reunião,  doc.  SEI  n^  0163780.
Contudo  0  agente  de  cont ratação  absteve-se  de  efetuar  o  j ulgamento,  at endendo  a
determinação  j ud icial  em  coment o.

A  sentença  que  j ulgou  o  mérito  da  questão  foi  proferida  pela  Merít issima  Juíza  de
Direito  da  20^  Vara  Cível  de  Brasíla  -  TJDFT,  em  28/08/ 2024,  doc.  SEI  n^  0 173969 .  Ne la  a

magist rada  reformou  a  decisão  anterior  e  reconheceu  que  o  documento  não  apresentado  pela
Icatu  (proposta  técnica)  não  era  essencial,  e,  ato  cont ínuo,  considerou  que  a  decisão  emanada
pelo  agente  de  cont ratação  prest igiou,  ainda,  o  princípio  da  ampla  concorrência,  já  que
concorriam  ao  objeto  da  licit ação  apenas  duas  licit ant es.

Dessa  forma,  a  Juíza  revogou  a  decisão  liminar  concedida  e  denegou  a  segurança
pleiteada,  para  declarar  a  legalidade  da  decisão  proferida  pela  autoridade  coatora,  agente  de
cont rat ação,  no  processo  de  Concorrência  n^  90001/ 2024.
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Reportando-nos  a  ata  da  sessão  de  abertura  das  propostas  de  preços,  a  pont uações
das  licit ant es  Icat u  e  Mongeral  foram  as  seguint es:
15 .

índice
G er a l  d e

Preços  da
U d ta n te-

IG(L)

P2  (Parcela
A d i c i o n a l  d e

I P T
í nd ice

T éc n i c o

P I I P  (L )  í ndi ce
de  Preço  da

L i c i t an te

(L)índice
total  de  p reço
por  l ici tante

Empresa N o ta  T écn i c a (Comparti lhamento
do  FC BE)

R i sco  ~

Pad rão)(IT)

I CAT U  SEG U RO S  S/ A 115,00 1,00 7,6264 27,2824 9,5920 1,0000 1,00

M O N G E R A L  A E G O N

SE G U R O S  E

PREVIDÊNCIA  S/ A
115,00 0,91151,00 9,5700 19,1000 10,5230 0,%

Const at a-se  que  a  Icat u  obt eve  o  maior  índice  geral  de  preços  da  licit ant e  IG(L),  que  é  a
pont uação  que  def inirá  a  vencedora  do  cert ame.  No  ent ant o,  levando  em  cont a  que  o  índice
de  preços  da  licit ant e  Icat u  IP(L)  foi  inferior  a  70%  do  preço  de  referência  pela  Funpresp-Exe,
cujo  valor  tot al  de  referência  era  de  15,01,  o  agent e  de  cont rat ação,  nos  t ermos  da  mensagem
elet rônica,  de  29/ 08/ 2024,  doc.  SEI  n?  0174081,  efet uou  diligência  perant e  a  empresa,
considerando  as  disposições  cont idas  nos  subit ens  9.9,  9.10  e  9.11,  t endo  f ixado  prazo  para
resposta  até  30/ 08/ 2024,  às  18  horas.

Frisa-se  que  t al  diligência  é  mandat ória  segundo  o  subit em  9.10  do  edit al.  Ademais,  o
procediment o  observa  t ambém  diversas  decisões  do  Tribunal  d e  Co n t as  d a  U n iã o  so b r e  o

tema,  a  exemplo  do  Acórdão  TCU  -  Plenário  -ns  465/ 2024,  cujo  it em  9.3  do  vot o  daquele
colegiado  t ranscrevo  a  seguir:

ACORDAM  os  M inist ros  do  Tribunal  de  Contas  da  União,  reunidos  em  sessão  do  Plenário,
ante  as  razões  expostas  pelo  Relator,  em:

1 6 .

17 .

(...)

9 .3 .  da r  ciência  à  Un iversida de  Federa l  Rur al  de  Per na m b uco  de  que  o  critério  def inido  no
art .  59,  §  4b,  da  Lei  14.133/ 2021  conduz  a  uma  presunção  relativa  de  inexequibilidade  de
preços,  devendo  a  Administ ração  dar  à  licitante  a  oport unidade  de  dem onst ra r  a

exequibilidade  de  sua  proposta,  nos  termos  do  art .  59,  §  2®,  da  mesma  lei;

Corroborando  t ambém  com  esse  ent endimento,  o  Tribunal  de  Cont as  da  União,  por
meio  do  Acórdão  3.092/ 2014-Plenário,  det erminou  que  a  exequibilidade  depende  da
est ratégia  comercial  da  empresa  e  que  deve  ser  dada  oport unidade  da  licit ante  demonst rá-la,
o  que  foi  realizado  nesse  caso  concreto.

Enunciado  do  Acórdão  TCU  -  3.092/ 2014-Plenário:  "A  proposta  de  licit ante  com  margem  de
lucro  minima  ou  sem  margem  de  lucro  não  conduz,  necessariamente,  à  inexequibilidade,  pois
tal  f ato  depende  da  est ratégia  comercial  da  empresa.  A  desclassif icação  por  inexequibilidade
deve  ser  obj etivamente  demonst rada,  a  partir  de  critérios  previamente  publicados,  após  dar  à
licitante  a  oport unidade  de  demonst rar  a  exequibilidade  de  sua  proposta  (Acórdão
3.092/ 2014-Plenár io) ".
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Tempest ivamente,  por  intermédio  de  mensagem  elet rônica  env iada  às  08h58m in  de

30/08/2024,  a  Icatu  manifestou-se  afirmando  que  sua  proposta  de  preços  é  exequível,  t endo
anexado  à  referida  mensagem  o  documento  denominado  "Declaração  de  Exequibilidade  do
Preço",  bem  como  o  "Anexo  I  da  Declaração  de  Exequibilidade",  onde  buscou  j ust if icar  os
preços  ofertados  e  efetuar  as  comprovações  de  sua  exequibilidade  ut i l izando-se  de  d ive rsas
planilhas.

19 .

2 0 . Regist ra-se  que  a  Icat u,  além  de  buscar  demonst rar  a  exequibilidade,  de  forma
matemát ica,  ainda  declarou  e  demonst rou  que  o  seu  preço  ofertado  é  lucrat ivo  e  que
qualquer  erro  em  sua  simulação  seria  custeado  por  meios  próprios,  cuj o  t eor  t ranscrevo  a
seguir:

"Desta f orma,  como  podemos  observar  nos  resultados  da  simulação,  a  operação,  mesmo  com
os  descontos  praticados,  f icaria  iucrativa  para  a  seguradora  e  permitindo  custear  quaisquer
outras  despesas  que  possam  incidir  na  conta,  além  de  dimensionar  a  remuneração  para  a
f orça  de  vendas  a  ser  constituída."

Após  0  recebimento  das  considerações,  comprovações  e  j ust if icat ivas  enviadas  pela
Icatu  o  agente  de  cont ratação  encaminhou,  por  meio  do  Despacho,  doc.  SEI  n^  0174406,  o
processo  à  Subcomissão  Técnica  designada  at ravés  da  Port ar ia  n^  54,  de  08/ 05/ 2024,  doc.  SEI
n5 0156060,  solicitando  a  análise  e  manifestação  acerca  dos  argumentos  t razidos  pela  licitante,
em  sede  de  diligência,  com  vistas  a  subsidiar  a  decisão,  be m  co m o  se  m anif est asse  sob re  a

economia  a  ser  gerada  para  a  Funpresp-Exe  na  hipótese  de  a  Icat u  sagrar-se  a  vencedora  da
licit ação  dest e  cert ame.

Com  efeito,  a  Subcomissão  Técnica  manifestou-se  por  meio  do  Despacho,  doc.  SEI  n^
0174414,  no  qual  apresentou  minuciosa  análise  dos  argumentos  e  comprovações  da  Icat u,
cujos  t rechos  do  mencionado  despacho  destaco  a  seguir:

A  Subcomissão  Técnica  analisou,  dentre  outros,  o  documento  “Solicitação
Diligência  e  resposta  Icatu-Exeq.  Prop.  de  Preços"  (0174226).  no  qual  a  Icatu
Seguros  encaminhou  "declaração/  manif estação  de  exequibilidade  de  preço,  com
as  devidas  demonstrações,  j ustif icativas  e  esclarecimentos",  conf orme  resposta
e n v ia d a .

2 1 .

2 2 .

6 .

7. Dentre  as  argumentações  e  manif estações  apresentadas,  n o  d o c u m e n t o

"Declaração  de  Exequibilidade  do  Preço",  a  seguradora  f undamenta  suas
estimativas  nos  "resultados  apresentados  nas  tabelas  de  "Prêmios  e  Indenizações
PAR -  2019  -  2023"  e  "Prêmios  e  Indenizações  FCBE -  2 0 19  -  2 02 3 "  d o  A N EX O  II

do PROJETO BÁSICO",  conforme tópico 1 da referida declaração.
Ao  f inal  do  tópico  6,  a  seguradora  apresenta  3  tabelas.  Simulação  de

Resultado  -  PAR,  Simulação  de  Resultado  -  FCBE e  Simulação  de  Resultado  Total,
onde  se  verif ica  resultado  positivo/ f avoróvel  na  Simulação  da  PAR,  um  resultado
praticamente  equilibrado  na  Simulação  do  FCBE,  e  um  r es u l t a d o

positivo/ f avoróvel  na  Simulação  de  Resultado  Total.

Na  Conclusão  do  documento,  a  Seguradora  se  manif esta:

8 .
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Desta  f orma,  como  podemos  observar  nos  resultados  da  simulação,  a
operação,  mesmo  com  os  descontos  praticados,  f icaria  lucrat iva  para  a
seguradora  e  permitindo  custear  quaisquer  outras  despesas  q u e  p o ssa m

incidir  na  conta,  além  de  dimensionar  a  remuneração  para  a  f orça  de
vendas  a  ser  const i t uída.

10.  Assim,  considerando  o  histórico  do  contrato,  valores  de  prêmios  e
indenizações  registrados  nos  últimos  5  anos,  conf orme  A N EX O  II  d o  PROJE TO

BÁSICO,  a  Fundação  j á  vislumbrava  possibilidade  de  redução  dos  preços,  f ato  que
a  motivou  a  especif icar  preços  de  ref erência  inf eriores  ao  vigente  no  Contrato  n°
12/ 2019.

11.  Como  mencionado,  a  estratégia  adotada  pela  Icatu  Seguros  f oi  de
apresentar  proposta  de  preços  para  o  FCBE  abaixo  do  preço  de  ref erência,
respaldada  nos  resultados  das  simulações  (PAR-positivo;  FCBE-equilíbrio;  Total-
positivo)  e  na  totalidade  de  prêmios  e  indenizações  do  Con t ra to  associado  à

Concorrência  n^  90001/ 2024  para  assegurar  a  sua  exequibilidade.

12.  Do  ponto  de  vista  dessa  Subcomissão,  conf orme  demandado  n o  i t e m  9  d o

Despacho  do  Agente  de  Contratação,  com  base  no  posicionamento  e  n o s

números  apresentados  pela  própria  Seguradora,  f undamentados  no  hist ó rico  do

contrato,  registramos  que  em  linhas  gerais  a  proposta  apresentada  pela  Icatu
Seguros  S/ A  demonstra  exequibilidade  dos  seus  preços.

13.  Adicionalmente,  conf orme  demandado  no  i tem  10  do  Despacho  do  Agente
de  Contratação,  acerca  da  "economia  a  ser  gerada  para  a  Funpresp-Exe  na
hipótese  de  a  Icatu  sagrar-se  a  vencedora  da  licitação  deste  certame",  e
considerando  o  disposto  nos  itens  16.4^  e  16.6̂  do  Proj eto  Básico,
inf ormamos/ estimamos  que  a  economia  inicial  associada  aos  Prêm ios  de  PA R  aos

participantes  é  da  ordem  de  R$  660.000,00,  ao  passo  a  econom ia  in icia l  associada

aos  Prêmios  de  FCBE  aos  Planos  de  Benef ícios  é  da  ordem  de  R$  2.180.000,00.

14.  As  estimativas f oram  baseadas  nos  valores f aturados  de Junho/ 2024,  para  a
PAR de  aproximadamente  R$  12.780.000,00,  e  para  o  FCBE  no  valor  aproximado
de  R$  9.320.000,00.

15.  As  economias  associadas  ainda  podem  aumentar,  mensalmente,  à  m e d id a

que  os  prazos  de  5  (cinco)  anos  relativos  às  contratações  vigentes  vão  ocorrendo,
conforme  itens  16.4^  e  16.6̂  do  Projeto  Básico  Já  mencionados,  bem  com o  à

medida  que  novas  contratações  são f irmadas  a  partir  dos  novos  preços  praticados,
proporcionando  assim  maior  economia  na  gestão  do f uturo  c o n t r a t o .
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Fu n p re sp

A  mat éria  ext raída  do  site  do  Valor  Investe,  link:  Q u a se  8 0 %  d a s  e m p re sas  b r as i le i r as

não  d u ra  dez  anos,  d iz  IBGE  I  Em preenda  I  Valo r  Invest e  ielobo.com),  informa  que  "mesmo
ant es  da  pandemia,  quase  80%  das  empresas  brasi leiras  não  sobrevivia  até  complet ar  uma
década  de  at ividades.  0  dado  é  da  pesquisa  Demograf ia  das  Empresas  e  Est at íst icas  de
Empreendedorismo,  divulgada  nest a  sext a-feira  (22)  pelo  Inst it ut o  Brasileiro  de  Geograf ia  e
Est at íst ica  (IBGE)" .

Nessa  seara,  a  despeit o  da  comprovação  apresent ada  pela  Icat u  sust ent ar  a
exequibilidade  de  sua  propost a,  alguns  out ros  dados  sobre  essa  empresa,  ext raídos  de
consult a  paramet rizada  de  fornecedores  -  SICAF  merecem  regist ro  para  cont r ibuir  t ambém
com  a  avaliação  dessa  exequibilidade.

2 3 .

24 .

D A T A  D E  A B E R T U R A

D A  E M P R E S A
E M P R E S A C A P I T A L  S O C I A L

0 6 / 1 2 / 1 9 7 3 R $  6 4 0 . 3 4 9 .9 9 8 , 2 0I c a t u

É  inquestionável  que  se  t rata  de  uma  grande  e  rica  empresa.  Não  bast asse  isso,
conf irma-se  que  a  Icat u  t em  mais  de  50  (cinquent a)  anos  de  exist ência.  Mais  longeva  é  a
empresa,  port anto,  do  que  a  maioria  das  empresas  do  Brasi l  e  at é  m esm o  do  m undo .

É cediço  que  diante  do  cenário  desafiador  do  país  para  a  sobrevivência  de  empresas  é
de  se  presumir  que  a  Icatu  para  se  estabelecer  e  prosperar  por  t ant os  anos  se  ut ilizou  de
est rat égias  equilibradas,  int eligentes  e  lucrat ivas.  Dessa  maneira,  seria  muit o  improvável  que
empresa  t ão  robust a  e  longeva,  enquant o  part icipant e  de  cert ame  licit at ório  t ão  signif icat ivo,
resolvesse  cometer  ato  inconsequente  que  pudesse  causar-lhe  prej uízo  ou  colocar  em  risco
s u a  so b r ev iv ê n c ia .

Portant o,  repisa-se  que  todos  os  procedimentos  para  dar  a  oport unidade  para  que  a
licitante  Icatu  pudesse  demonst rar  a  exequibilidade  dos  preços  por  ela  ofert ados,  observaram
f ielment e  os  ditames  dos  subitens  9.9  e  9.10  do  edital,  a  seguir  t ranscritos,  bem  como  foram
ao  encont ro  da  robust a  Jurisprudência  do  Tribunal  de  Cont as  da  União,  a  exemplo  dos
Acórdãos  TCU  n^  3.092/ 2014  e  n^  465/ 2024,  de  acordo  com  os  respect ivos  t rechos
a n t e r io r m e n t e  t ra nsc r it o s .

9.9.  Para  ef eito  do  Edital,  considerar-se-ão  manif estamente  inexequiveis,  tomando  por  base  o
Índice  de  preços  da  licitante  -  IP(L),  as  propostas  cuj os  valores  sej am  inf eriores  a  70%  (setenta
por  cento)  do  preço  de  ref erência  pela  FUNPRESP-EXE.

9.10.  Consoante  as  determinações  exaradas  pelo  Tribunal  de  Contas  da  União,  a
desclassif icação  por  inexequibilidade  será  precedida  das  diligências  necessárias,  quando  será
dada  oportunidade  à  licitante  de  se  manif estar  e  comprovar  a  exequibilidade  dos  seus  preços.

Ant es  de  concluir  est e  tema  relat ivo  à  exequibilidade.  Julgo  import ante  mencionar  que
é  improcedente  a  alegação  da  Mongeral,  consignada  na  at a  de  reunião  de  28/ 06/ 2024,  no
sent ido  de  que  a  propost a  de  preços  apresent ada  pela  Icat u,  por  cont er  4  (quat ro)  casas
decimais,  teria  sido  elaborada  em  desacordo  ao  subit em  9.11  do  edit al,  a  seguir  t ranscrit o.  Tal
af irmação  não  prospera  na  medida  em  que  o  mandament o  insculpido  no  cit ado  subit em  não
se  referiu  a  qualquer  limit ação  da  quant idade  de  casas  decimais  de  uma  propost a

2 5 .

2 6 .

2 7 .

2 8 .
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9 .11 .  Os  va lo res  num ér icos  rela t ivos  a  cada  cá lculo  serão  expressos  com  2  (duas)  casas
decimais,  sem  arredondamentos,  desprezando-se  a f ração  r e m a n es c e n t e .

Na  realidade  o  que  o  referido  subit em  t raz  é  apenas  uma  regra  para  ser  considerada
nos  valores  numéricos  relat ivos  a  cada  cálculo,  com  2  (duas)  casas  decimais,  sem
arredondament os,  desprezando-se  a  f ração  remanescent e.  Dessa  f orma,  a  regra  foi
devidament e  at endida  no  quadro  demonst rat ivo  da  mencionada  at a  de  reunião,  devidament e
assinada  por  t odos  os  present es  naquela  sessão.

Neste  cont ext o,  sobret udo  diant e  da  const at ação  da  Su b co m issã o  T é c n ica  d a

concorrência  ne  90001/ 2024  e  dos  demais  argumentos  descritos  nesta  decisão,  a  Icat u  logrou
êxito  em  comprovar,  matemat icamente,  a  exequibilidade  de  sua  propost a  de  preços  e,  diant e
disso,  declaro-a  a  vencedora  do  cert ame  por  t er  obt ido  o  maior  índice  geral  de  preços  da
licit ante  IG(L),  o  que  ensejará  a  publicação  dessa  d e c isão  n o  D iá r io  O f ic ia l  d a  U n iã o  e  o

consequente  início  do  prazo  recursal.

2 9 .

3 0 .

Brasília/ DF,  04  de  setembro  de  2024.

v y

Jo ã o âf ^ Tíe Jesus Santana

ĝ̂ te de Contratação
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